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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.'0 481

S e n h o r e s  D e p u ta d o s .— A vossa comis
são de previdência social, ponderando os 
motivos apresentados pelo Sr. Ministro 
do~Trabalho no relatório que antecede a 
sua proposta de lei n.° 478-C, concorda, 
em principio, com a sua aprovação. Foi 
o regulamento a que o Parlamento deu 
fôrça de lei, elaborado e publicado em 
circunstâncias muito diferentes das actuais. 
Tratando-se dum serviço especial, realiza
do por conta do Estado, carece o Go-

Sala das Sessões, 3 de Junho de 1920.

vêrno de estar munido de poderes para 
ocorrer a quaisquer circunstâncias im
previstas, nâo só para acautelar os inte
rêsses do Tesouro como para imprimir à 
construção dos bairros* sociais qualquer 
orientação que a prática vá aconselhando.

Parecendo, contudo, à vossa comissão 
que mais propriamente a comissão de 
administração pública se podo pronun
ciar sôbre o assunto, a ela deixa o cui
dado de emitir o seu parecer.

Á l v a r o  G u e d e s ,
A le x a n d r e  B a r b e d o .
J o ã o  d e  O r n e ia s  d a  S i l v a .  
C o s ta  F e r r e i r a .
D o m in g o s  C r u z ,  relator.

S e n h o r e s  D e p u ta d o s .— O decreto com 
fôrça do lei n.° 5:433, que dotou os bair
ros sociais, delegou no Poder Executivo 
a sua completa regulamentação em ter
mos tam amplos que vão até à dispensa 
das formalidades legais de contabilidade 
pública.

Desse direito'íbram usando os Governos 
que se tem sucedido na administração da 
Eepública, à maneira que as obras se fo
ram desenvolvendo, publicando as provi
dências regulamentares que as circuns
tâncias reclamaram o recomendaram.

Foi em 20 de Abril de 1919 que se 
publicou o primeiro regulamento, que, 
por assim dizer, lançou as bases da sua 
construção.

Pouco depois o desenvolvimento dos 
trabalhos reclamou a intervenção de no

vas providências regulamentares, e, em 
satisfação dessa necessidade, se publica
ram sucessivamente os regulamentos de 
17 de Setembro de 1919 e o que foi 
aprovado por decreto n.° 6:441, de 3 de 
Março de 1920.

Uma melhor organização de serviços 
se impunha em breve, om tais termos 
que um novo e último decreto regula
mentar teve de ser publicado.

& o decreto n.0 6:530, de 12 de Abril do 
corrente ano.

Ainda êste diploma não satisfez a to
das as necessidades, mas providências 
regulamentares estão já sençjo reclama
das pelas circunstâncias, que têm de st*r 
atendidas.

O primeiro regulamento teve já  sanção 
parlamentar pela lei n.° 858, de 22 de
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Agosto de 1919, mas não a teve ainda o 
último, que por êsse motivo, e em razão 
dessa falta, -começa a padecer de hesita
ção e dúvidas de interpretação.

A regularizar essa situação se propõe 
a proposta de lei do ilustre Ministro do 
Trabalho, n.° 478-C, que a esta comis
são veio por deliberação especial da Câ
mara, e aqui chegou já com parecer fa
vorável da comissão de previdência social.

Também esta comissão lhe concede o 
seu parecer favorável e resolve converter

a proposta ministerial sujeita à sua apre
ciação no seguinte projecto de lei que vai 
submeter à vossa discussão e se permite 
recomendar à vossa aprovação :

* Artigo unico. É mantido o decreto n.° 
3:530, de 12d e Abril de 1920, e são decla
rados válidos os actos já praticados ao seu 
abrigo, e mantida ainda ao Ministro do 
Trabalho a autorização para novas pro
vidências regulamentares, que lhe confere 
ò artigo 2.° do decreto n.° 5:433.

Sala das sessões da comissão de administração pública, 4 de Maio de 1920.

A b í l io  M a r ç a l .  
F r a n c is c o  J o s é  P e r e i r a .  
C u s tó d io  d e  P a i v a .  
P e d r o  P i t a .
C a r lo s  O la v o .

Proposta de lei n.° 478-0

S e n h o re s  D e p u ta d o s .— O decreto com 
fôrça de lei que criou os bairros sociais 

.atribui ao Govêrno, no seu artigo 2.°, a 
faculdade de publicar os regulamentos 
necessários para a execução da lei, nor
ma sempre seguida, porque, sendo as leis 
muito sintéticas, fica a sua execução quási 
sempre dependente de diplomas publica
dos pelo Poder Executivo.

Em obediência àquele preceito, foi pu
blicado o primeiro regulamento, que pos
teriormente foi validado pela lei n.° 858, 
de 22 de Agosto de 1919.

CareceíMo, porêm, aquele diploma de 
ser alterado, porque novas necessidades 
surgiram; já  pela criação de novos bair
ros, já  pelas dificuldades de administra

ção e outras, indispensável se torna fa
zer reverter para o Govêrno a faculdade 
de uIterar os regulamentos, sempre que 
as necessidades duma boa administração 
o justifiquem. Nestes termos, tenho a 
honra de submeter à vossa apreciação a 
seguinte proposta de le i:

Artigo l . ° E  o Govêrno autorizado a 
publicar os regulamentos necessários para 
a construção e administração dos bairros 
sociais, e bem assim a nomear e demitir 
todo o pessoal neles empregado, segundo 
os preceitos que forem fixados nos mes
mos regulamentos.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala dàs Sessões da Câmara dos Deputados, Maio de 1919.

O- Ministro do Trabalho, B a r to lo m e u  d e  S o u s a  S e v e r in o .
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